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Resumo: O artigo analisa a educação doméstica no Brasil, sob a perspectiva jurídica. 
Busca investigar se é possível ao responsável legal optar por tal modalidade educativa, 
em que medida e em que condições, a partir da análise do direito positivo, em seu nível 
constitucional e infraconstitucional, e da pragmática jurisprudencial aplicável à questão. 
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INTRODUÇÃO

O direito à educação – entendida como processo contínuo de aprendizagem e 
desenvolvimento voltado à conquista da autonomia do indivíduo – é qualifi cado como 
direito fundamental indisponível, notadamente no que tange ao ensino básico dirigido 
a crianças e adolescentes, dada a instituição do regime constitucional da proteção integral 
(MARQUES, 2004:46). Isso implica dizer que os responsáveis legais, tendo o dever 
de zelar pelo bem-estar do tutelado, devem, obrigatoriamente, promover a matrícula 
deste na rede pública ou privada de ensino, a fi m de que possa acompanhar o processo 
educativo formal, sob pena de intervenção do Ministério Público.

 Em um país de graves desigualdades sociais, o nível de efetividade do direito 
à educação parece estar longe de alcançar um patamar ótimo, seja em virtude da falta 
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de acesso à rede escolar, seja por conta da má qualidade do ensino de um modo geral. 
Diante da insufi ciência estrutural do estado para atender à demanda por um ensino de 
qualidade e por prestações educativas diferenciadas para alunos especiais, surge, muitas 
vezes, a pretensão de educar a criança e o adolescente no ambiente familiar, também 
chamada de educação doméstica (cujo equivalente em inglês, de ampla utilização 
na bibliografi a brasileira, é o home schooling). Questiona-se se a obrigatoriedade da 
matrícula da criança no ensino formal não constituiria ofensa ao princípio da liberdade 
de educar e ao direito dos pais de escolherem a educação adequada para seus fi lhos.

Neste trabalho, pretende-se investigar, sob o prisma analítico, em face do direito 
positivo aplicável à educação no Brasil, se é possível à família optar pela educação 
doméstica, considerando a indisponibilidade e as peculiaridades normativas do direito à 
educação. A partir de um prévio estudo da legislação, passaremos à análise de um caso 
concreto paradigmático, enfrentado pelo STJ no mandado de segurança 2001/0022843-
7, cuja decisão considerou aplicável o parecer do Conselho Nacional de Educação nº 
34/2000, pela impossibilidade de se privar a criança do ambiente escolar formal.

A pesquisa, entretanto, não se pretende limitar ao aspecto estritamente positivo 
da questão, na medida em que as normas relativas aos direitos fundamentais se 
confi guram por sua abertura semântica, que exigem do intérprete, para além de uma 
técnica de operação do sistema, uma disposição argumentativa a enfrentar questões 
que, muitas vezes, antes de jurídicas, são estritamente fi losófi cas: o que é educação? 
Quais são os seus fi ns? O que se considera liberdade? Qual o papel do estado nesse 
processo? Entre outras. Nesse sentido, é necessário abordar, neste trabalho, o sentido 
da educação em sua perspectiva processual (o educar como vir-a-ser), e da relevância 
da dicotomia indivíduo/sociedade (simbolizada no binômio aluno/escola) para o êxito 
do empreendimento educacional.

O direito fundamental de índole prestacional admite níveis de efetividade 
e modos de adimplemento plurais. Nesse sentido, é possível afi rmar que, conforme 
diferenciadas as circunstâncias fáticas que envolvem o titular e a prestação exigida, 
pode-se encontrar soluções diferentes, sem que a diversidade implique insegurança ou 
ofensa ao mínimo ético relativo ao direito.

1 A EDUCAÇÃO COMO VIR-A-SER: 
 COMPLEXIDADE E SOCIALIZAÇÃO 

O ato de educar é, antes de tudo, um meio de adaptação do indivíduo ao meio 
social em que está inserido: através da transmissão de um modo de existir típico, o eu 
pode comunicar-se e integrar-se ao ambiente social constituído de símbolos, práticas 
e linguagem próprios. Esse processo, caracterizado pela sua complexidade e difusão, 
inicia-se com o nascimento e é levado a cabo por inúmeros atores sociais, para além 
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do núcleo familiar. Implica dizer que o homem torna-se “mais humano (histórico) à 
medida que desenvolve suas potencialidades, que à sua natureza vai acrescentando 
cultura, pela apropriação de conhecimentos, informações, valores, crenças, habilidades 
artísticas etc” (PARO, 2008:25). Brandão esclarece o caráter difuso do ato educativo:

A educação pode existir livre e, entre todos, pode ser uma das maneiras que as 
pessoas criam para tornar comum, como saber, como ideia, como crença, aquilo 
que é comunitário como bem, como trabalho ou como vida. Ela pode existir imposta 
por um sistema centralizado de poder, que usa o saber e o controle sobre o saber 
como armas que reforçam a desigualdade entre os homens, na divisão dos bens, do 
trabalho, do direito e dos símbolos.

A educação é, como outras, uma fração do modo de vida dos grupos sociais que a criam 
e recriam, entre tantas outras invenções de sua cultura, em sua sociedade (2007:10).

 
A partir dessa perspectiva, pode-se dizer que se educar é, antes de apreender 

um certo conteúdo, socializar-se, interagindo e produzindo cultura pela transformação 
simbólica da natureza. Por essa razão, é preciso esclarecer a confusão habitual entre os 
vocábulos educação – relativa a esse processo mencionado – e ensino, enquanto práxis 
cientifi camente orientada ao desenvolvimento intelectual do indivíduo, operada, regra 
geral, no ambiente formal escolar. 

O artigo 1º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional estabelece uma 
distinção pertinente. Segundo o dispositivo, “a educação abrange os processos formativos 
que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições 
de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas 
manifestações culturais, ressaltando-se que esta lei disciplina a educação escolar, que se 
desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias” (§1º).

Nesse contexto, é preciso reconhecer que, muito embora a família tenha uma 
participação importantíssima no processo educativo como um todo, a  orientação racional 
do ensino assume, desde a escolarização, o papel de favorecer a igualdade entre os 
educandos, seu desenvolvimento como grupo. Cury esclarece o processo de distribuição 
social dos conhecimentos, que resulta em um processo educativo difuso e plural:

Ora, a grande pluralidade institucional no mundo social implica também a 
distribuição social dos conhecimentos dentro das sociedades modernas. Assim, há 
que se reconhecer o papel original da família na aquisição de padrões comuns e 
de um quadro social de referências relativo a um sistema social. Nesse processo as 
crianças vão aprendendo a cumprir papéis e assumir valores básicos de referência a 
esse sistema, dando-se tanto uma ação objetiva da sociedade para a pessoa quanto 
uma ação subjetiva de recepção por parte da mesma. Nesse sentido, a família é um 
agente original e imediato de socialização da criança. A socialização, na perspectiva 
interacionista de Mollo-Bouvier (2005) explicita que a integração do indivíduo na 
vida coletiva é também conhecimento de si e conhecimento do outro, construção de 
si e construção do outro (CURY, 2006:670).
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A partir dessa perspectiva, observa-se, de antemão, a necessidade de socialização 
para o êxito do empreendimento educacional. O eu que se forma a partir do contato 
com o outro, portanto. A educação é compreendida como um processo complexo de 
inclusão, a partir da interação dialética entre identifi cação/diferenciação do indivíduo, 
acentuado no período de escolarização do ensino.

A socialização é classifi cada por Berger em primária e secundária: no primeiro 
caso, refere-se à acepção geral e vulgar de educação, relativa à transmissão da forma 
de vida ao indivíduo pela família e demais atores sociais; no segundo, tem-se o 
aprofundamento dos níveis de interação do indivíduo pela complexidade crescente 
de aspectos como distinção dos grupos etários, participação política, inserção 
profi ssional etc (BERGER).

O ambiente escolar é constituído, portanto, como locus de socialização 
secundária típico, onde o indivíduo é confrontado com a diferença e a pluralidade, 
diversifi cando-se o aparato cultural já transmitido pela família.

A educação escolarizada é compreendida, portanto, como uma prática refl etida, 
orientada conscientemente a um fi m, que é a emancipação do indivíduo para a prática 
do trabalho e para a vida cidadã. Os fi ns da educação são expressos no artigo 205 
da Constituição Federal, que limita o campo semântico de abrangência da norma, ao 
mesmo tempo em que orienta a aplicação do instituto. Nesse sentido, uma educação 
que não favoreça uma articulação entre trabalho e cidadania mostra-se contrária à 
constituição, dada sua inadequação em relação ao projeto político nacional (CURY).

A restrição da educação ao ambiente doméstico provoca, assim, relativamente ao 
aspecto teleológico da norma constitucional, uma tensão difícil de ser superada por uma 
interpretação adequada constitucionalmente, na medida em que a inclusão do indivíduo é 
contraposta à pretensão familiar de concentrar sua socialização ao aspecto primário.

2 A OBRIGATORIEDADE DO ENSINO BÁSICO 
 E O DEVER DE MATRÍCULA

Em análise aos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis 
à questão, é possível afi rmar que, do ponto de vista positivo, a interpretação mais 
coerente é pelo dever dos responsáveis pela matrícula do aluno na rede regular de 
ensino, seja privada ou pública. Nesse sentido, não haveria uma prerrogativa dos pais 
em optar pela educação doméstica, revelando-se a omissão em matricular um ato de 
negligência passível de controle pelo Ministério Público.

 Isso porque, conforme o artigo 208, I, da Constituição Federal, o ensino é 
obrigatório dos quatro aos dezessete anos, abrangendo a educação infantil, o ensino 
fundamental e o ensino médio. A alteração é recente, incluída pela emenda constitucional 
nº 59 de 2009, e representa um avanço em termos de garantia da educação. Antes da 
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emenda referida, a obrigatoriedade do ensino se restringia ao ensino fundamental, 
havendo quem sustentasse a inexistência de direito subjetivo da criança à educação 
infantil em creches, por exemplo.

Com a expressa modifi cação, o termo obrigatoriedade passa a abranger todo o 
ensino básico, tal como indicado pelo artigo 21, I da LDB. A obrigação refere-se, portanto, 
ao ato de promover a inclusão do aluno, pela matrícula, na rede de ensino, a fi m de que 
possa ter suas possibilidades desenvolvidas. É dizer que o direito à educação da criança e 
do adolescente não é disponível aos pais, que têm o dever de zelar pelo acompanhamento 
pedagógico em rede ofi cial, sob pena de responsabilização. Esclarece Liberati:

A obrigatoriedade do ensino fundamental desdobra-se em dois momentos: do 
Poder Público, que deve oferecer (obrigatoriamente) o serviço essencial e básico da 
educação; e dos pais, que devem (obrigatoriamente) matricular seus fi lhos. Temos, 
portanto, dois atores responsáveis pela garantia do direito à educação, e termos a 
criança e o adolescente, que são protagonistas de seu direito ao acesso, à permanência 
e ao ensino de qualidade no ensino fundamental (LIBERATI, 2004:224)1.  

Essa é a orientação do artigo 55 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao 
indicar que os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus fi lhos ou pupilos na rede regular 
de ensino, sob pena de aplicação de uma das medidas previstas no artigo 129 da mesma lei.

A dúvida surge quanto a um possível conflito entre o direito à educação 
na rede oficial de ensino e a liberdade de educar e aprender prevista na própria 
Constituição, em seu artigo 206, II, tendo em vista a previsão do artigo 24, II, alínea 
“c” da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Segundo o dispositivo, 
permite-se que “a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira 
do ensino fundamental seja feita independentemente de escolarização anterior, 
mediante avaliação feita pela escola, que defina seu grau de desenvolvimento e 
experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, 
conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino.”

Desse modo, haveria, em tese, “a liberdade” de escolha do modo de educação 
da criança e do adolescente, inclusive quanto à possibilidade da educação doméstica, 
considerando a possibilidade de classifi cação posterior em série mediante avaliação da escola.

 O entendimento, entretanto, não é acolhido pelo Conselho Nacional de 
Educação, que, incitado a se manifestar sobre a possibilidade de uma dada família 
educar os fi lhos no ambiente doméstico, através do parecer nº 34 de 2000, salientou:

1 A leitura do texto deve levar em consideração a mudança operada pela emenda constitucional nº 59 de 
2009, que alterou a Constituição para o fi m de ampliar a educação obrigatória a todo o ensino básico, e 
não apenas ao ensino fundamental.
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Verifi ca-se, assim, que a Constituição Federal aponta nitidamente para a obrigatoriedade 
da presença do aluno na escola, em especial na faixa de escolarização obrigatória (7 a 14 
anos), instituindo para o Poder Público a obrigação de recensear, fazer a chamada escolar 
e zelar para que os pais se responsabilizem pela “freqüência à escola”2. 

 O entendimento construído pelo órgão executivo foi discutido judicialmente 
pela via do mandado de segurança, considerando a inconformação dos pais ante a 
impossibilidade de prosseguir na educação doméstica.

3 O PARADIGMA JURISPRUDENCIAL

O mandado de segurança 2001/0022843-7, decidido pelo STJ em última 
instância, representa um paradigma jurisprudencial interessante sobre a matéria, 
salientando a perspectiva constitucional da interpretação do direito à educação, como 
direito subjetivo indisponível, de responsabilidade múltipla. O entendimento tende 
a ampliar o sentido de educação pela previsão de seus fi ns, salientando o caráter 
progressivo do processo educativo, enquanto devir.

No caso em referência, os pais de três crianças em idade escolar pleiteavam a 
desconsideração do parecer nº 34 de 2000, a fi m de que pudessem persistir no home schooling. 
A decisão reitera a importância da socialização no processo educativo, esclarecendo que:

os fi lhos não são dos pais, como pensam os autores. São pessoas com direitos e 
deveres, cujas personalidades se devem forjar desde a adolescência em meio a iguais, 
no convívio social formador da cidadania. Aos pais cabem, sim, as obrigações de 
manter e educar os folhos consoante a Constituição e as leis do País, asseguradoras 
do direito do menor à escola (art. 5º e 53, I, da Lei nº 8.096/90) e impositivas de 
providências e sanções voltadas à educação dos jovens (excerto do voto do relator).

A decisão, ao entender sem aparo legal a pretensão dos pais, cuidou de 
estabelecer um paradigma contrário à adoção da educação doméstica no Brasil, em 
virtude da pluralidade do processo educativo e da responsabilidade social em seu 
desenvolvimento.

CONCLUSÕES 

As questões enfrentadas neste trabalho demonstram a existência de um senso 
comum sobre educação que a identifi ca como mecanismo institucional de transmissão 

1 O parecer mencionado encontra-se no anexo deste artigo, na íntegra.
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de conhecimentos. A partir dessa perspectiva, o êxito do empreendimento educacional 
é avaliado pela capacidade da criança em absorver dados, o que levou Freire a 
identifi car o modelo como espécie de educação bancária, cuja tarefa seria ‘encher’ os 
educandos dos conteúdos de sua narração (FREIRE, 2005:65).

No mandado de segurança mencionado, um dos argumentos utilizados para 
sustentar o direito de educar os fi lhos no ambiente doméstico foi o resultado das 
avaliações das crianças, superiores, em nota, aos de alunos na mesma faixa etária e 
nível de educação, dada a impertinência em se falar em “escolarização” no caso. Essa 
visão desconsidera que o processo educativo tem como fi m primordial transformar 
o indivíduo em ser humano, conquistar sua cidadania, seu comprometimento com o 
projeto político comum.

Por essa razão, inexistiria uma “prerrogativa constitucional” dos pais em optar 
pela exclusão de seus fi lhos da ambiência escolar, tendo em vista a insufi ciência do lar 
no quesito socialização secundária, ou seja, no processo de inclusão social do sujeito, 
a partir da percepção da diferença. Isso porque o sentido constitucional de educação 
é explicitado pelo teor do artigo 205, que salienta a responsabilidade do estado e da 
família na formação para cidadania e para o trabalho.
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HOME SCHOOLING AND THE BRAZILIAN 
EDUCATION LAW

Abstract: This paper analyses the home schooling in Brazil. It 
proposes to investigate if it is possible for parents to home school their 
children and, if so, in which conditions and scopes, according to the 
Brazilian Constitution, ordinary laws and national jurisprudence.

Keywords: Home Schooling. Civil Rights. 
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